
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Após a análise dos autos do Projeto de Lei nº. 327/2008, de autoria do Deputado Campos Machado, que declara de utilidade pública o “Núcleo de Educação e Especialização para o Deficiente Físico e Mental – NEED”, na Capital, concluímos pela ausência dos documentos abaixo relacionados, exigidos pela Lei nº. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública.

Solicitamos providências junto ao autor, para que sejam juntados aos autos os documentos faltantes, para sua completa instrução:

I – declaração ou outro documento que comprove o registro nos órgãos competentes do Estado ou do Município, conforme sua natureza. O atestado juntado aos autos está desatualizado;

II – atestado de idoneidade moral dos atuais diretores, passado por autoridade do local onde se situa a sede. O atestado juntado aos autos não foi passado por autoridade local.




Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Relatora
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